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Resumo 
A presente pesquisa tem como objeto a análise da Sustentabilidade e seus reflexos dimen-

sionais na Avaliação Ambiental Estratégica, com enfoque no equilíbrio do bem estar. A investiga-

ção se direciona com enfoque ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, através da instru-

mentalização pela Avaliação Ambiental Estratégica, contribuindo assim, para o efetivo Desen-

volvimento Sustentável e o bem estar. Sendo assim, como objetivo é analisar o ciclo que envolve a 

Sustentabilidade, a Avaliação Ambiental Estratégica e o Desenvolvimento Sustentável, viabili-

zando o equilíbrio do bem estar. Justifica-se o estudo diante das próprias e específicas particulari-

dades que compõe a Sustentabilidade e a aplicabilidade da Avaliação Ambiental Estratégica na 

contribuição dum Desenvolvimento Sustentável. Para alcançar tal enfoque, a pesquisa foi divi-

dida em quatro momentos. No primeiro, noções gerais do avanço dos ideais de Sustentabilidade 

e de Desenvolvimento Sustentável. Na segunda etapa, um breve escorço sobre a Sustentabilida-

de e suas dimensões: social, econômica, ambiental e tecnológica. Quanto ao terceiro momento, 

dedicou-se à apreciação dos aspectos gerais sobre a Avaliação Ambiental Estratégica - AAE: 

viabilizando a consecução do Desenvolvimento Sustentável. Por fim, o quarto momento com-
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preendeu-se esclarecer a necessidade do equilíbrio dimensional para o alcance da Avaliação 

Ambiental Estratégica. Conclui-se, portanto, diante do estudo acurado, que é indispensável o 

alcance do equilíbrio dimensional da Sustentabilidade, isto para a consecução do Desenvolvi-

mento Sustentável e da manutenção da qualidade de vida humana na terra. Percebe-se que a 

Avaliação Ambiental Estratégica se insere na dimensão tecnológica da Sustentabilidade, consis-

tindo em mecanismo de aplicabilidade efetiva do Desenvolvimento Sustentável. Nota-se que os 

padrões de Sustentabilidade e Desenvolvimento Sustentável formam o novo paradigma jurídico 

pós-moderno. Quanto à Metodologia, foi utilizada a base lógica Indutiva por meio da pesquisa 

bibliográfica. 

Palavras-Chave 

Avaliação Ambiental Estratégica. Desenvolvimento Sustentável. Sustentabilidade. 

Abstract 
This research aims to analyze the dimensional Sustainability and its reflections on Stra-

tegic Environmental Assessment, focusing on the balance of welfare. Research directs himself in 

search of an ecologically balanced environment, using appropriate tools such as Strategic Envi-

ronmental Assessment, thus contributing to effective sustainable development and wellbeing. 

Thus, the objective is to analyze the cycle that involves Sustainability, Strategic Environmental 

Assessment and Sustainable Development, enabling the balance of well being. Justified on the 

study of their own and specific particularities that make up the applicability of Sustainability 

and Strategic Environmental Assessment in contributing to Sustainable Development. To 

achieve such an approach, the research was divided into four stages. In the first, general notions 

of advancing the ideals of Sustainability and Sustainable Development. In the second stage, a 

brief foreshortening on Sustainability and its dimensions: social, economic, environmental and 

technological. The third time was devoted to the assessment of general aspects of the Strategic 

Environmental Assessment - SEA: enabling the achievement of sustainable development. Final-

ly, the fourth time it was understood the need to clarify the dimensional balance to the scope of 

the Strategic Environmental Assessment. We conclude, therefore, before the close study, it is 

essential to reach the dimensional balance of Sustainability, ie to achieve the sustainable devel-

opment and maintenance of the quality of human life on earth. It is noticed that the Strategic 

Environmental Assessment fits into the technological dimension of Sustainability, consisting of 

effective applicability of Sustainable Development Mechanism. We notice that the patterns of 

Sustainability and Sustainable Development form the new postmodern legal paradigm. Regard-

ing methodology, the rationale was used inductive through research bibliographic. 

Keywords 

Strategic Environmental Assessment. Sustainable Development. Sustainability. 

1. INTRODUÇÃO 

Conquistar a natureza sempre foi o seu grande desafio do homem. 

Certamente, a proteção do ambiente não fez parte da tradicional cultura 

humana. Ao longo da historia, o homem dominou a natureza sem se preo-

cupar com a escassez dos recursos naturais. 

À medida que o crescimento econômico tomou proporções demasia-

das, acabou por repercutir, cada vez mais forte, em catástrofes ambientais e 

consequências degradantes.  

Convictos da impossibilidade do retrocesso humano, firmes no sentido 

de manter a busca do crescimento econômico, o qual é raiz do seio social 

vigente, o Desenvolvimento Sustentável despontou como pressuposto ideal 
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de crescer consciente, ou seja, com a preocupação de se precaver e prevenir 

as qualidades essenciais dos recursos naturais em favor das presentes e futu-

ras gerações. 

Neste prisma, também despontou o ideal da Sustentabilidade e sua 

imprescindibilidade de um ambiente qualitativo, não somente garantindo a 

pureza do ecossistema na exploração consciente das gerações presentes, mas 

concedendo qualidade de vida para as gerações futuras, com enfrentamento 

de outras mazelas sociais, em diversas dimensões, considerando todas indis-

pensáveis. 

Assim, este artigo tem como objeto a análise da sustentabilidade e o ci-

clo do bem estar, refletindo sobre o equilíbrio dimensional e a ferramenta da 

Avaliação Ambiental Estratégica. Sendo assim, o objetivo é estudar o ciclo que 

envolve a Sustentabilidade, a Avaliação Ambiental Estratégica e o Desenvol-

vimento Sustentável, viabilizando o equilíbrio do bem estar. 

O presente estudo está dividido em quatro momentos: no primeiro 

trata noções gerais do avanço dos ideais de Sustentabilidade e de Desenvol-

vimento Sustentável. O segundo faz considerações sobre a Sustentabilidade e 

suas dimensões: social, econômica, ambiental e tecnológica. O terceiro com-

preende os aspectos gerais sobre a Avaliação Ambiental Estratégica - AAE: 

viabilizando a consecução do Desenvolvimento Sustentável. O quarto, por 

fim, sustenta a necessidade do equilíbrio dimensional para o alcance da AAE. 

Quanto à Metodologia, foi utilizada a base lógica Indutiva por meio da 

pesquisa bibliográfica. 

Por fim, o estudo visa contribuir para a reflexão acerca dos temas Sus-

tentabilidade, Desenvolvimento Sustentável e Avaliação Ambiental Estraté-

gica, com enfoque especial na aplicabilidade destes institutos como ferramen-

tas para a efetivação do meio ambiente saudável e equilibrado. 

2. NOÇÕES GERAIS DO AVANÇO DOS IDEAIS DE SUSTENTABILIDADE E DO 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

Em vista das estruturas atuais, novo paradigma surgiu em face da crise 

ambiental, fazendo despontar os ideais de Sustentabilidade e Desenvolvi-

mento Sustentável, os quais têm repercutido na seara global contemporânea. 

Compatibilizar meio ambiente com desenvolvimento significa consi-

derar os problemas ambientais dentro de um processo contínuo de planeja-

mento, atendendo-se adequadamente às exigências de ambos e observando-

se as suas inter-relações particulares em cada contexto sociocultural, político, 
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econômico e ecológico, dentro de uma dimensão de tempo/espaço
1

. Isto é o 

ideal considerado de Desenvolvimento Sustentável. 

Em suma, Fiorillo
2

 diz que: considera-se o ―Desenvolvimento Susten-

tável como o desenvolvimento que atenda às necessidades do presente, sem 

comprometer as futuras gerações‖. 

O desenvolvimento sustentável tem como objetivo definir um modelo 

econômico capaz de gerar riquezas e bem estar, concomitantemente que 

fomente a coesão social e impeça a degradação do ambiente. 

Já a Sustentabilidade consiste no pensamento de capacitação global 

para a preservação da vida humana equilibrada, consequentemente, da pro-

teção ambiental, mas não só isso, também da extinção ou diminuição de ou-

tras mazelas sociais que agem contrárias a esperança do retardamento da 

sobrevivência do homem na Terra
3

. 

As diferenças entre Sustentabilidade e Desenvolvimento Sustentável 

afloram com um processo em que a primeira se relaciona com o fim, enquan-

to o segundo com o meio. O Desenvolvimento Sustentável como meio para 

que seja possível obter equilíbrio entre o progresso, a industrialização, o con-

sumo e a estabilidade ambiental, como objetivo a Sustentabilidade e o bem 

estar da sociedade.  

Neste sentido, o paradigma atual da humanidade é a Sustentabilidade. 

A Sustentabilidade consiste na vontade de articular uma nova sociedade 

capaz de se perpetuar no tempo com condições dignas. A deterioração mate-

rial do planeta é insustentável, mas a pobreza também é insustentável, a 

exclusão social também é insustentável, assim como a injustiça, a opressão, a 

escravidão e a dominação cultural e econômica. A Sustentabilidade compre-

ende não somente na relação entre econômico e ambiental, mas do equilíbrio 

humano frente às demais problemáticas
4

. 

Até o início da década de 1970, dominava o pensamento mundial no 

sentido de que o meio ambiente seria fonte inesgotável de recursos e que 

qualquer ação de aproveitamento da natureza não haveria fim. Entretanto, 

                                                 
1
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Saraiva, 2011. p. 92. 

3
  SOUZA, Maria Claudia da Silva Antunes de Souza. 20 ANOS DE SUSTENTABILIDADE: 

reflexões sobre avanços e desafios. Revista da Unifebe. 2012; 11 (dez): 239-252. Disponível: 

http://www.unifebe.edu.br/revistaeletronica/. Acesso em 15 fevereiro de 2014. 

4
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truímos juntos el futuro? Revista NEJ — Eletrônica, Vol. 17 — n. 3 — p. 319 / set-dez 2012 321. 

Disponível em: www.univali.br/periodicos. Acesso em 15 fevereiro de 2014. 
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fenômenos como secas, chuva ácida e a inversão térmica alertaram o meio 

social, fazendo com que essa visão ambiental começasse a ser questionada
5

.  

Em 1972, por consequência, convocou-se a Conferência das Nações 

Unidas para o Meio Ambiente Humano, realizada em Estocolmo, que produ-

ziu a Declaração sobre Ambiente Humano, estabelecendo princípios para 

questões ambientais internacionais, incluindo direitos humanos, gestão de 

recursos naturais, prevenção da poluição, dando surgimento ao direito ambi-

ental internacional, elevando a cultura política mundial de respeito à ecolo-

gia, e servindo como o primeiro convite para a elaboração de novo paradig-

ma econômico e civilizatório para os países
6

.  

Na reunião de Estocolmo, originou-se o momento de constatação e 

alerta global sobre a degradação ambiental. A Declaração da Conferência da 

ONU sobre o Meio Ambiente descreveu assim: ―defender e melhorar o meio 

ambiente para as atuais e futuras gerações se tornou uma meta fundamental 

para a humanidade‖ 
7

. 

Deste modo, a conferência de Estocolmo criou a Comissão Mundial 

sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, inaugurando a agenda ambiental, 

permitindo iniciar a relação entre ambiente e desenvolvimento, dando as 

primeiras referências de Desenvolvimento Sustentável, que na época tinha 

por termo ―ecodesenvolvimento‖. Tratou-se dos primeiros passos para o 

pensamento verde
8

. 
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6
  SENADO FEDERAL. Da Conferência das Nações Unidas para o Meio Ambiente Humano, em 
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Em 1983, o Relatório de Brundtland conceituou Desenvolvimento Sus-

tentável como: ―a satisfação das necessidades do presente sem comprometer 

a capacidade das gerações futuras de satisfazerem suas próprias necessida-

des‖
9

. O Relatório complementa que: ―um mundo onde a pobreza e a desi-

gualdade são endêmicas estará sempre propenso à crises ecológicas, entre 

outras‖
10

, ―o Desenvolvimento Sustentável requer que as sociedades atendam 

às necessidades humanas tanto pelo aumento do potencial produtivo como 

pela garantia de oportunidades iguais para todos‖
11

. 

Em 1992, a Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e 

Desenvolvimento (Cnumad), realizada no Rio de Janeiro, marcou a forma 

como a humanidade encarava sua relação com o planeta. Rio-92, Eco-92 ou 

Cúpula da Terra
12

 foi ocasião em que a comunidade política internacional 

admitiu claramente que era preciso conciliar o desenvolvimento socioeco-

nômico com a utilização dos recursos da natureza, pensando no conceito de 

Desenvolvimento Sustentável e começando a moldar ações com o objetivo de 

proteção ambiental
13

. 

Os princípios do Desenvolvimento Sustentável estão implícitos em 

muitas das conferências da ONU, incluindo: a Segunda Conferência da ONU 

sobre Assentamentos Humanos (Istambul, 1999); a Sessão Especial da As-

sembleia Geral sobre Pequenos Estados Insulares em Desenvolvimento (No-

va York, 1999); a Cúpula do Milênio (Nova York, 2000) e a Reunião Mundial 

de 2005
14

. 

                                                 
9
  Relatório da Comissão Mundial sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento. Relatório Brun-

dtland, ―Nosso Futuro Comum. Disponível em: http://www.un.org/documents/ga/res/42/

ares42-187.htm. Acesso em: 15 de fevereiro de 2014. 

10
  Relatório da Comissão Mundial sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento. Relatório Brun-

dtland, ―Nosso Futuro Comum. Disponível em: http://www.un.org/documents/ga/res/42/

ares42-187.htm. Acesso em: 15 de fevereiro de 2014. 
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  Relatório da Comissão Mundial sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento. Relatório Brun-

dtland, ―Nosso Futuro Comum. Disponível em: http://www.un.org/documents/ga/res/42/
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http://www.onu.org.br/a-onu-em-acao/a-onu-e-o-meio-ambiente/


 

 
Revista do Programa de Pós-Graduação em Direito da UFC • 351 

Em 2000, ao analisar os maiores problemas mundiais, a ONU estabele-

ceu 8 Objetivos do Milênio, — ODM, que no Brasil são chamados de 8 Jeitos 

de Mudar o Mundo — os quais devem ser atingidos por todos os países até 

2015
15

. 

Em relação aos Objetivos do Milênio, Gabriel Real Ferrer
16

orienta que 

encontra total pertinência com a ideal de Sustentabilidade, não só o sétimo, 

mas todos, vez que juntos possibilitam a harmonia social:  

La sostenibilidad se encuentra más bien relacionada com los 

Objetivos Del Milenio, que son La guía de acción de La huma-

nidad. El objetivo de lo ambiental ES asegurar las condiciones 

que hacen posible la vida humana e nel planeta. En cambio, los 

otros dos aspectos de La sostenibilidad, los sociales que tienen 

que ver com lainclusión, con evitar La marginalidad, con incor-

porar nuevos modelos Del gobernanza, etcétera, y los aspectos 

económicos, que tienen que ver com elcrecimiento y La distri-

bución de la riqueza. Tienen que ver con dignificar la vida. La 

sostenibilidad nos dice que no basta com asegurar La subsisten-

cia, sino que La condición humana exige asegurar unas las con-

diciones dignas de vida
17

. 

Dessa forma, na Conferência Rio+10, em Johanesburgo, a expressão 

‗Sustentabilidade‘ passa a ter maior adequação. Isso porque consolidou a 

ideia de que nenhum dos elementos (ecológico, social e econômico) deveria 

ser hierarquicamente superior ou compreendido como variável de segunda 

                                                 
15

  São eles: objetivo 1, erradicar a pobreza extrema e a fome; objetivo 2, atingir o ensino básico 

universal; objetivo 3, promover a igualdade entre os sexos e a autonomia das mulheres; obje-

tivo 4, reduzir a mortalidade infantil; objetivo 5, melhorar a saúde materna; objetivo 6, comba-

ter o HIV/AIDS, a malária e outras doenças; objetivo 7, garantir a sustentabilidade ambiental; 

objetivo 8, estabelecer uma parceria mundial para o desenvolvimento. Objetivos do Milênio. 

Disponível em: http://www.objetivosdomilenio.org.br/. Acesso em 17 de fevereiro de 2014. 

16
  FERRER, Gabriel Real. El derecho ambiental y elderecho de lasostenibilidad. In: PNUMA. 

Programa regional de capacitacion em derecho y políticas ambientales. 2008. Disponível em: 

<http://www.pnuma.org/deramb/documentos>. Acesso em: 15 fevereiro de 2014. 

17
  A sustentabilidade está mais relacionada com os Objetivos de Desenvolvimento do Milênio, 

que regem a ação da humanidade. O objetivo é assegurar as condições ambientais que tornam 

possível a vida humana no planeta. Em contraste, os outros dois aspectos da sustentabilidade, 

sociais que têm a ver com a inclusão, como evitar a marginalização, e incorporar novos mode-

los de governança, etc, e os aspectos econômicos que estão relacionados com o crescimento e 

distribuição da riqueza. Eles são cerca de dignificar a vida. Sustentabilidade diz que não é su-

ficiente para garantir a sobrevivência, mas as exigências da condição humana garantir uma 

condição de vida digna. (Tradução livre). FERRER, Gabriel Real. El derecho ambiental y elde-

recho de lasostenibilidad. In: PNUMA. Programa regional de capacitacionenderecho y políti-

cas ambientales. 2008. Disponível em: <http://www.pnuma.org/deramb/documentos>. Aces-

so em: 15 de fevereiro de 2014. 

http://www.objetivosdomilenio.org.br/
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categoria. Todos são complementares, dependentes e só quando implemen-

tados sinergicamente é que poderão garantir um futuro mais promissor 
18

. 

Freitas
19

 anuncia que a sustentabilidade: 

(...) trata-se do princípio constitucional que determina, com efi-

cácia direta e imediata, a responsabilidade do Estado e da socie-

dade pela concretização solidária do desenvolvimento material 

e imaterial, socialmente inclusivo, durável e equânime, ambien-

te limpo, inovador, ético e eficiente, no intuito de assegurar, pre-

ferencialmente de modo preventivo e precavido, no presente e 

no futuro, o direito ao bem-estar. 

A Conferência das Nações Unidas sobre Desenvolvimento Sustentável 

(Rio+20), ocorrida no Rio de Janeiro, teve a missão de renovar compromissos 

com o Desenvolvimento Sustentável em meio a urgências ambientais, sociais, 

econômicas e políticas, entrando na definição de metas para evitar a degra-

dação do meio ambiente. Tornou-se a ―onda do medo‖, certificando os efei-

tos degradantes dos danos ambientais e confirmando a firme necessidade de 

medidas resolutivas eficazes em cuidado ao futuro do planeta
20

. 

Por todo o escorço, a Sustentabilidade e o Desenvolvimento Sustentá-

vel são pensamentos que tem crescido fortemente no cenário jurídico global 

a frente do novo paradigma de avanço na história da humanidade, vendo a 

preservação da vida qualitativa em todos os aspectos como o futuro. 

3. A SUSTENTABILIDADE E SUAS DIMENSÕES: SOCIAL, ECONÔMICA, AMBIENTAL E 

TECNOLÓGICA 

A evolução teórica do princípio do Desenvolvimento Sustentável evi-

dencia significativos avanços qualitativos. Atualmente, a Sustentabilidade 

não é utilizada somente para qualificar um modelo de desenvolvimento, 

aparece como categoria rica e promissora dotada de significação própria
21

. 

―A busca e a conquista de um ‗ponto de equilíbrio‘ entre desenvolvi-

mento social, o crescimento econômico e a utilização dos recursos naturais 

                                                 
18

  BODNAR, Zenildo. A SUSTENTABILIDADE POR MEIO DO DIREITO E DA JURISDI-

ÇÃO. Revista Jurídica Cesumar — Mestrado, v. 11, n. 1,jan./jun. 2011. p. 329-330. Disponível 

em: http://www.cesumar.br/pesquisa/periodicos/index.php/revjuridica. Acesso em: 15 de feve-

reiro de 2014. 

19
  FREITAS, Juarez. Sustentabilidade: direito ao futuro. 2. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2012.p. 41. 

20
  CENTRO DOM HELDER DE CONVENÇÕES. Gabriel Real Ferrer apresenta palestra sobre 

as dimensões da sustentabilidade. Disponível. http://

www.institutosocioambientaldhc.com.br/artigos/n-a/. Acesso em: 15 de fevereiro de 2014. 

21
  BODNAR, Zenildo. A SUSTENTABILIDADE POR MEIO DO DIREITO E DA JURISDI-

ÇÃO. Revista Jurídica Cesumar — Mestrado. p. 340. 

http://www.cesumar.br/pesquisa/periodicos/index.php/revjuridica
http://www.institutosocioambientaldhc.com.br/artigos/n-a/
http://www.institutosocioambientaldhc.com.br/artigos/n-a/
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exigem um adequado planejamento territorial que tenha em conta os limites 

da Sustentabilidade‖, comenta Fiorillo
22

. 

Em termos legais, o direito de Sustentabilidade é um direito pensado 

em termos de espécies e em termos de resolução de problemas globais. Ele 

traz em si a estrutura clássica dos ordenamentos jurídicos, sociais, econômi-

cos e ambientais, que são característicos de estados soberanos, mas claramen-

te vai além desse âmbito. Sua vocação é fornecer soluções que sirvam a todos, 

independentemente de onde eles são ou de onde eles nasceram. Tem por 

objetivo proporcionar esperança de um futuro melhor para sociedade em 

geral
23

. 

Contribui nesta linha de pensamento Enrique Leff
24

, explicando que: 

―atualmente o conceito de ambiente se defronta necessariamente com estra-

tégias de globalização e com a reinvenção de novo mundo‖, conformado por 

uma diversidade de mundos, pressupõe que se abra o cerco da ordem eco-

nômica-ecológica globalizada. Destaca que ―o princípio da Sustentabilidade 

surge como uma resposta à fratura da razão modernizadora e como uma 

condição para construir uma nova racionalidade produtiva‖, fundada no 

potencial ecológico e em novos sentidos de civilização
25

 a partir da diversi-

dade cultural do gênero humano. 

A Sustentabilidade, segundo Canotilho, corresponde num dos funda-

mentos do que se chama de princípio da responsabilidade de longa duração, 

consistindo na obrigação dos Estados e de outras constelações políticas em 

adotarem medidas de precaução e proteção, em nível elevado, para garantir 

a sobrevivência da espécie humana e da existência condigna das futuras ge-

rações
26

. 

Entende-se que a Sustentabilidade foi inicialmente construída a partir 

de uma tríplice dimensão: ambiental, social e econômica. Entretanto, além 

das dimensões tradicionais, há que ser acrescida a dimensão tecnológica, pois 

                                                 
22

  FIORILLO, Celso Antonio Pacheco. Curso de Direito Ambiental Brasileiro. 12. ed. São Paulo: 

Saraiva, 2011. p. 90. 

23
  FERRER, Gabriel Real. Calidad de vida, médio ambiente, sostenibilidad y ciudadanía. Cons-

truímos juntos el futuro? Revista NEJ — Eletrônica. p. 320. 

24
  LEFF, Enrique. Saber ambiental: sustentabilidalde, racionalidade, complexidade e poder. 

Tradução de Lúcia M. E. Horth. Petrópolis: Vozes, 2006. p. 31. 

25
  HUNTIGTON, Samuel P. Choque de civilizaciones?:texto crítico de Pedro Martinez Montá-

vez. Madrid: Tecnos, 2002. p. 25. 

26
  CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito Constitucional Português: tentativa de compre-

ensão de 30 anos das gerações ambientais no direito constitucional Português. In: CANOTI-

LHO, José Joaquim Gomes. LEITE, José Rubens Morato (Org.). Direito constitucional ambien-

tal brasileiro. São Paulo, SP: Saraiva, 2007. p. 57-130. 
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é a inteligência humana individual e coletiva acumulada e multiplicada que 

poderá assegurar um futuro mais sustentável
27

. 

Assim, a dimensão ambiental compreende a garantia da proteção do 

sistema planetário, a fim de manter as condições que possibilitam a vida na 

Terra. Para tanto, é necessário desenvolver normas globais, de caráter impe-

rativo, com intuito de que essa dimensão seja eficaz. 

A dimensão econômica da Sustentabilidade ―consiste esencialmente en 

resolver el reto de aumentar La generación de riqueza, de un modo ambien-

talmente sostenible, y de encontrar los mecanismos para una más justa y 

homogénea distribución‖
28

. 

A dimensão social atua ―desde la protección de la diversidad cultural a 

La garantía real del ejercicio de los derechos humanos, pasando por acabar 

con cualquier tipo de discriminación o el acceso a La educación, todo cae bajo 

esta rúbrica‖
29

.  

A dimensão tecnológica é a dimensão propulsora das demais, é indis-

pensável que a visão sustentável também parta dela, porque assim fará com 

que se crie, construa e reinvente mecanismo de efetivação das demais di-

mensões tradicionais da Sustentabilidade. Por isso, a necessidade do equilí-

brio está em todas as dimensões, haja vista que sem a harmonia de todas as 

searas não se alcançará a verdadeira Sustentabilidade, ou seja, equilíbrio 

planetário
30

. 

Neste sentido, que a Sustentabilidade pode se consolidar como o novo 

paradigma indutor do Direito na pós-modernidade, funcionando como uma 

espécie de princípio fundador, com vocação de aplicabilidade em escala glo-

bal. 

                                                 
27

  FERRER, Gabriel Real. Calidad de vida, médio ambiente, sostenibilidad y ciudadanía. Cons-

truímos juntos el futuro? Revista NEJ — Eletrônica. p. 320. 

28
  [...] Consiste essencialmente em resolver o desafio de aumentar a geração de riqueza de forma 

ambientalmente sustentável e encontrar mecanismos para uma distribuição mais equitativa. 

"FERRER, Gabriel Real. Calidad de vida, médio ambiente, sostenibilidad y ciudadanía. Cons-

truímos juntos el futuro? Revista NEJ — Eletrônica. p. 320. 

29
  Desde da proteção da diversidade cultural até a garantia real do exercício dos direitos huma-

nos, para eliminar qualquer tipo de discriminação ou o acesso a educação, todos caem sob esta 

rubrica. FERRER, Gabriel Real. Calidad de vida, médio ambiente, sostenibilidad y ciudada-

nía. Construímos juntos el futuro? Revista NEJ — Eletrônica. p. 322. 

30
  CENTRO DOM HELDER DE CONVENÇÕES. Gabriel Real Ferrer apresenta palestra sobre 

as dimensões da sustentabilidade. Disponível em: <http://

www.institutosocioambientaldhc.com.br/artigos/n-a/>. Acesso em: 15 de fevereiro de 2014. 

http://www.institutosocioambientaldhc.com.br/artigos/n-a/
http://www.institutosocioambientaldhc.com.br/artigos/n-a/
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4. ASPECTOS GERAIS SOBRE A AVALIAÇÃO AMBIENTAL ESTRATÉGICA - AAE: 
VIABILIZANDO A CONSECUÇÃO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

A Avaliação Ambiental Estratégica é instrumento que vem ganhando 

repercussão no cenário jurídico global, em favor de respaldar o Direito Am-

biental. 

No que concerne a terminologia Avaliação Ambiental Estratégica, o 

Ministério do Meio Ambiente do Brasil
31

, por meio da Secretaria de Qualida-

de Ambiental nos Assentamentos Humanos (SQA), menciona que: 

A expressão avaliação ambiental estratégica corresponde à tradu-

ção direta da inglesa strategic environmental assessment, designa-

ção genérica que se convencionou adotar para identificar o pro-

cesso de avaliação ambiental de políticas, planos e programas. 

Tanto em inglês como em português a expressão não reúne o 

consenso dos profissionais da área de meio ambiente. A razão é 

de ordem etimológica e deve-se aos conceitos de meio ambiente e 

estratégia, revelando-se na aplicação prática as interpretações 

distintas da AAE.Com efeito, a designação adotada tem influen-

ciado a comunicação sobre a matéria, bem como sua percepção 

por parte dos que a promovem e utilizam. (...) Quaisquer que 

sejam os conceitos de meio ambiente e estratégia que se adotem, 

terá que existir sempre uma estratégia objeto de avaliação e, 

portando, de aplicação da AAE, e a avaliação ambiental deverá 

ser feita na mais ampla concepção de meio ambiente, conside-

rando-se integralmente todas as suas dimensões e os princípios 

da sustentabilidade. 

Já quanto à conceituação, vê-se que definir a Avaliação Ambiental Es-

tratégica - AAE não é tarefa fácil, poucos que se aventuram sobre o tema, 

chegam a entender que a AAE é a avaliação ambiental de políticas, planos e 

programas. E muitos conceituam o instituto como mera avaliação ambiental 

em qualquer nível acima ou anterior ao dos projetos arquitetônicos ou de 

implantação de atividades produtivas
32

. 

Sobre a temática, Riki Therivel
33

 diz que: ―strategic environmental as-

sessment (SEA) is a process that aims to integrate environmental and sus-

tainability considerations into strategic decision-making‖
34

.  

                                                 
31

  BRASIL. MMA - Ministério do Meio Ambiente. Secretaria de Qualidade Ambiental nos Assen-

tamentos Humanos (SQA). Manual sobre a Avaliação Ambiental Estratégica. Brasília: MMA/

SQA. 2002. p. 14. 

32
 PARTIDÁRIO, Maria do Rosário. Guia de boas práticas para Avaliação Ambiental Estratégi-

ca. Agência Portuguesa do Ambiente. Amadora: 2007.p. 11. Disponível em: http://www.ced.cl/

ced/wp-content/uploads/2011/10/guia_aae_pt.pdf. Acesso 15 fevereiro de 2014. 

33
 THERIVEL, Riki. Strategic Enviromental in Action. 2. ed. Washignton DC: earthscan, 2010. 

p.3. 

http://www.ced.cl/ced/wp-content/uploads/2011/10/guia_aae_pt.pdf
http://www.ced.cl/ced/wp-content/uploads/2011/10/guia_aae_pt.pdf
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Sadler e Verheem
35

 lecionam que a ―AAE é um processo sistemático 

para avaliar as consequências ambientais de uma política, plano ou progra-

ma, de forma a assegurar que elas sejam integralmente incluídas e apropria-

damente consideradas no estágio inicial e apropriado do processo de tomada 

de decisão, juntamente com as considerações de ordem econômicas e soci-

ais‖. 

Sobre o tema, Partidário
36

 conceitua a AAE: 

Avaliação Ambiental Estratégica é o procedimento sistemático e 

contínuo de avaliação da qualidade do meio ambiente e das 

consequências ambientais decorrentes de visões e intenções al-

ternativas de desenvolvimento, incorporadas em iniciativas tais 

como a formulação de políticas, planos e programas (PPP), de 

modo a assegurar a integração efetiva dos aspectos biofísicos, 

econômicos, sociais e políticos, o mais cedo possível, aos proces-

sos públicos de planejamento e tomada de decisão. 

Para Federico Rodrigues Silva
37

, anota-se a Avaliação Ambiental Estra-

tégica é o ―processo de avaliação dos impactos ambientais de ações estratégi-

cas que ocorrem em todos os níveis decisórios governamentais que precedem 

a fase de projetos específicos‖. Em suma, ―é uma forma de análise e avaliação 

de impacto de ações e consequências ambientais nos níveis mais estratégicos 

de decisão das Políticas, Planos e Programas — PPP‘s — de intervenção esta-

tal, sejam setoriais, regionais, ou em áreas programáticas‖.  

Sadler e Verheem
38

 indicam que ―os blocos de construção da aborda-

gem estratégica para a avaliação ambiental derivam das experiências com a 

AIA de projetos‖, logo, experiências passadas e as lições adquiridas em apli-

cações de políticas e de planejamento de instrumentos baseados em AIA, 

orientam os estudos contemporâneos sobre a AAE. 

                                                                                                                   
34

  A avaliação ambiental estratégica (AAE) é um processo que tem por objetivo integrar o meio 

ambiente e considerações sustentáveis no processo de tomada de decisões estratégicas (tradu-

ção livre). 

35
  SADLER, B.; VERHEEM, R. 1996.Status, Challenges and Future Directions. Strategic Envi-

ronmental Assessment apud EGLER, Paulo César Gonçalves. Perspectivas de uso no Brasil do 

processo de Avaliação Ambiental Estratégica. Disponível em http://seer.cgee.org.br/

index.php/parcerias_estrategicas/article/view/166/160. Acesso em 13. ago. 2013. 

36
  PARTIDÁRIO, Maria do Rosário. Guia de boas práticas para Avaliação Ambiental Estratégi-

ca. p 12-29. 

37
  SILVA, Frederico Rodrigues. AVALIAÇÃO AMBIENTAL ESTRATÉGICA COMO INSTRU-

MENTO DE PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL. UniBrasil - Faculda-

des Integradas do Brasil. Revista Direitos Fundamentais & democracia. Disponível em <re-

vistaeletronicardfd.unibrasil.com.br>. ISSN 1982-0496. V. 8, n. 8, (jul./dez. 2010), p. 301-329. 

38
 Sadler, B. and R. Verheem. 1996. Status, Challenges and Future Directions. Strategic Environ-

mental Assessmentapud EGLER, Paulo César Gonçalves. Perspectivas de uso no Brasil do pro-

cesso de Avaliação Ambiental Estratégica. Disponível em http://seer.cgee.org.br/index.php/

parcerias_estrategicas/article/view/166/160. Acesso em 13. ago. 2013. 

http://seer.cgee.org.br/index.php/parcerias_estrategicas/article/view/166/160.%20Acesso%20em%2013
http://seer.cgee.org.br/index.php/parcerias_estrategicas/article/view/166/160.%20Acesso%20em%2013
http://seer.cgee.org.br/index.php/parcerias_estrategicas/article/view/166/160.%20Acesso%20em%2013
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Entretanto, o conceito de Avaliação Ambiental Estratégica não deve se 

confundir com a ideia de Avaliação de Impactos Ambientais - AIA, isso é o 

que orienta o Ministério do Meio Ambiente do Brasil. Veja-se. 

 A AAE é um instrumento de caráter político e técnico e tem a 

ver com conceitos e não com atividades específicas em termos 

de concepções geográficas e tecnológicas. Pode-se concluir, por-

tanto, que a AAE não se confunde com a avaliação de impacto 

ambiental de grandes projetos, como os de rodovias, aeroportos 

ou barragens, que normalmente afetam uma dada área ou um 

local específico, envolvendo apenas um tipo de atividade; as po-

líticas, planos ou programas de desenvolvimento integrado que, 

embora incorporem algumas questões ambientais em suas for-

mulações, não tenham sido submetidos aos estágios operacio-

nais de avaliação ambiental, em especial, à uma apreciação de 

alternativas baseada em critérios e objetivos ambientais, com 

vista à tomada de decisão; eos relatórios de qualidade ambiental 

ou as auditorias ambientais, cujos objetivos incluem o controle 

periódico ou a gestão de impactos ambientais das atividades 

humanas, mas que não possuem como objetivo específico in-

formar previamente a decisão relativa aos prováveis impactos 

de alternativas de desenvolvimento. 

Neste diapasão, Souza
39

 diz que a Avaliação Ambiental Estratégica ―é a 

face da ‗avaliação de impacto ambiental‘ que pode, no caso da realidade insti-

tucional brasileira, exercer importante papel no processo de desenvolvimen-

to na maneira de se fazer avaliação de impacto ambiental‖ e, complementa 

que: ―sobretudo, no uso da avaliação de impacto ambiental como instrumen-

to de direcionamento do planejamento urbano‖. 

A AAE seria, então, um instrumento de política ambiental sistemático, 

público, participativo e democrático, que objetiva promover o desenvolvi-

mento sustentável através da incorporação da variável ambiental no processo 

de planejamento estratégico das políticas públicas
40

. 

Desta maneira, é compreensível que a designação da AAE no Brasil e 

na União Européia seja a mesma exprimida em todo o seio global, vista como 

um processo sistemático para avaliar as consequências ambientais das políti-

                                                 
39

  SOUZA, Cristiane Mansur de Moraes.Avaliação Ambiental Estratégica (AAE): Limitações 

Dos Estudos De Impacto Ambiental (EIA). XVII Simpósio Brasileiro de Recursos Hídricos. 

Disponível em http://www.abrh.org.br/SGCv3/UserFiles/Sumarios/

aecc27600b3c1d428ebb592f40d89e36_27610eae631ce836849ff563173b0a70.pdf. Acesso em 13 

ago. 2013. p. 3. 

40
  SILVA, Frederico Rodrigues. AVALIAÇÃO AMBIENTAL ESTRATÉGICA COMO INSTRU-

MENTO DE PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL.UniBrasil - Faculda-

des Integradas do Brasil. Revista Direitos Fundamentais & democracia. Disponível em <re-

vistaeletronicardfd.unibrasil.com.br>. ISSN 1982-0496. V. 8, n. 8, (jul./dez. 2010), p. 301-329. 

http://www.abrh.org.br/SGCv3/UserFiles/Sumarios/aecc27600b3c1d428ebb592f40d89e36_27610eae631ce836849ff563173b0a70.pdf
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cas estatais, isto com o escopo de viabilizar a consecução do tão desejado 

desenvolvimento sustentável. 

Muitos são os objetivos e a conveniência de se conceder aplicabilidade 

ao fenômeno da Avaliação Ambiental Estratégica, porquanto consiste em 

instrumento que viabiliza a efetiva prevenção de danos ambientais futuros e 

a diminuição dos impactos ambientais presentes
41

.  

É por isso que a AAE consiste em processo que contribuiu, diretamen-

te, para o Desenvolvimento Sustentável, pois age a fim de gerar um contexto 

de decisão mais amplo e integrado com a proteção ambiental e a melhor ca-

pacidade de avaliação de impactos cumulativos. 

É cediço que a legislação ambiental brasileira encontra fundamento vi-

gente na Constituição da República Federativa do Brasil e na Lei nº 6.938/

1981, que regula a Política Nacional do Meio Ambiente, mas não há qualquer 

norma específica institucionalizada sobre o tema em âmbito nacional, isto 

para a regulamentação de seu processo regulatório. 

A regulamentação da AAE seria importante para legitimar os seus, 

condutores em virtude da necessária articulação institucional e promoção de 

ações vitais para a participação popular no processo, além de viabilizar a 

alocação de recursos humanos e financeiros para sua implementação. 

5. A NECESSIDADE DO EQUILÍBRIO DIMENSIONAL PARA O ALCANCE DA AAE 

É de se observar que sem o equilíbrio das dimensões ambiental, social, 

econômica e tecnológica não há Sustentabilidade. Por conseguinte, sem a 

Sustentabilidade não há o equilíbrio que viabilize o uso da Avaliação Ambi-

ental Estratégica. Ainda, sem ferramentas tais como Avaliação Ambiental 

Estratégica, impossível se alcançar o Desenvolvimento Sustentável. Final-

mente, o Desenvolvimento Sustentável é meio para a consecução da Susten-

tabilidade e, sem aquele não há o que se falar nesta. Isto porque se precisa da 

harmonia de todas as dimensões.  

Assim, a Sustentabilidade faz parte de um ciclo, englobando o começo 

e o fim deste, perfazendo-se em um processo que busca o equilíbrio do bem 

estar. 

                                                 
41

  BRASIL. MMA- Ministério do Meio Ambiente. Secretaria de Qualidade Ambiental nos Assen-

tamentos Humanos (SQA). Manual sobre a Avaliação Ambiental Estratégica. p. 14. 
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Figura 1 — O Ciclo do Equilíbrio do Bem Estar 

 

As reflexões acerca da Sustentabilidade provocam a necessidade de re-

leitura dos antigos modelos, lançando um olhar diferenciado nas relações 

econômicas, sociais e ecológicas. O equilíbrio nestas três dimensões, somados 

a força da dimensão tecnológica, é condição inescapável para se alcançar o 

verdadeiro Desenvolvimento Sustentável
42

. 

Assim, entender a Sustentabilidade, nas suas dimensões ambiental, so-

cial, econômica e tecnológica, é como um imperativo ético tridimensional: 

inserido em solidariedade sincrônica com a geração atual, diacrônica com as 

futuras gerações e em solidária sintonia com natureza, isto é, em benefício de 

toda a comunidade de vida e com os elementos abióticos que lhe dão susten-

tação
43

. 

Desta forma, inadmissível pensar na Sustentabilidade sem compreen-

der o alcance da totalidade das suas dimensões. Freitas
44

 assinala que: ―é 

irrenunciável que o conceito de sustentabilidade insira a multidimensionali-

dade do bem-estar como opção deliberada pelo reequilíbrio dinâmico a favor 

da vida‖. 

Ora, o desenvolvimento do homem com o meio natural se deu, em es-

pecial, a três fatores: a demografia, a capacidade técnica e o número/

qualidade das novas necessidades "artificiais" ou "intelectuais", as quais não 

condizem com a subsistência natural
45

.  
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No que concerne à evolução técnica, que hoje compreende a dimensão 

tecnológica da Sustentabilidade, existem cinco fases de progresso ao movi-

mento ambiental. São elas: a primeira fase é a repreensiva, em que se visou 

proteger o meio ambiente proibindo e punindo pelo seu uso; a segunda fase 

é a preventiva, a qual entendeu que mais valia se precaver dos danos a coagir 

suas consequências; a terceira fase é a participativa, que considerou o dever 

de proteção ambiental não só do governo, mas de toda a sociedade, com a 

responsabilidade compartilhada; a quarta fase é a que envolve as técnicas de 

mercado e a internacionalização dos custos, a qual busca a dinâmica e a lógi-

ca interna do mercado para facilitar as decisões e ações favoráveis ao meio 

ambiente, como a economia verde; por fim, a quinta fase são as técnicas 

abrangentes, que consistem na mesma gestão ambiental em todo o processo, 

desde a obtenção de matérias-primas, através de processos de produção, de 

vida do produto e, finalmente, do seu destino final
46

. 

Na fase preventiva, Gabriel Real Ferrer
47

 anuncia que o eficaz é enfati-

zar aspectos preventivos das decisões que podem ter impactos significativos 

sobre o meio ambiente, já entendendo que a Avaliação de Impacto Ambiental 

se apresenta como instrumento de prevenção ambiental. Veja-se:  

Surge una nueva institución, La Evaluación de Impacto Am-

biental. Su originalidad consiste esencialmente en que se consti-

tuye como un procedimiento singular articulado exclusivamen-

te para asegurar la toma en consideración de las consecuencias 

ambientales de determinados proyectos sometidos a decisión 

pública (...), pero el decisivo avance que supon el a EIA y su ge-

neralizado éxito, se debe a que es un procedimiento concebido 

para tener en cuenta únicamente la repercusión ambiental de 

un proyecto, lo que dará lugar a una declaración — positiva o 

negativa- referida a esos solos efectos
48

. 

Em que pese a Avaliação Ambiental Estratégica não tenha sido tratada, 

é evidente que o instrumento também se coaduna como ferramenta para a 

fase de prevenção. Nota-se que diferente da Avaliação de Impacto Ambien-

tal, criticada por Gabriel Real Ferrer como mecanismo limitado que atua so-

                                                 
46
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mente sobre um projeto, a Avaliação Ambiental Estratégica se diferencia por 

consistir em processo mais amplificado, o qual terá mais larga eficácia e re-

percussão na proteção ambiental. 

Ainda assim, a Avaliação Ambiental Estratégica também encontra apli-

cabilidade na fase participativa, permitindo maior informação ambiental para 

a sociedade sobre os resultados dos estudos estratégicos; e também na fase 

das técnicas abrangentes, pois ao cuidar da avaliação estratégica de política, 

plano ou programa desde o início do processo, seja privado ou público, per-

mite a aplicação do princípio da gestão ambiental, conhecido como do "berço 

ao túmulo, cuidando dos possíveis danos desde o início até o fim do proces-

so‖. 

Sobre o tema, a Avaliação Ambiental Estratégica apresenta quatro con-

ceitos básicos constituintes, os quais são: Ambiente, Sustentabilidade, Estraté-

gia e Avaliação. A Sustentabilidade, baseando-se no termo sustentável, sig-

nifica aquilo que pode ser mantido ao longo do tempo. Ela pode se designar 

pelo estado ou processo resultante do cumprimento dos objetivos de Desen-

volvimento Sustentável num longo prazo e em todos os níveis
49

. 

Para melhor influenciar um processo de decisão (seja de planejamento 

ou programação), a AAE deve partilhar deste comportamento de continui-

dade. Daí que se refere à AAE como instrumento que se exprime na forma de 

um processo que deverá acompanhar o processo de planejamento e progra-

mação da concepção e elaboração de políticas, planos e programas, e não 

sobre o seu resultado, facilitando a integração das questões de ambiente e da 

Sustentabilidade
50

. 

Desta feita, denota-se que a Avaliação Ambiental Estratégica é um dos 

mecanismos que se enquadra na dimensão tecnológica da Sustentabilidade. 

É inadmissível pensar na AAE sem o equilíbrio dimensional da Sustentabili-

dade, tratando-se de ferramenta que pode atuar de maneira efetiva na con-

secução do Desenvolvimento Sustentável.  

Nesta perspectiva, só tem-se este planeta como habitável e por isso ele 

não poderá ser descartado ao lixo após sua total degradação, é preciso limpar 

a bagunça de casa antes que seja tarde. Isto com o enfrentamento coletivo 
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das mazelas sociais deste milênio, cuidando para preservar a qualidade de 

vida mundial
51

. 

Assim, a Avaliação Ambiental Estratégica se constitui numa das ferra-

mentas pragmáticas a permitir a efetividade do Desenvolvimento Sustentá-

vel, também ajudando na dimensão tecnológica da Sustentabilidade. 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Desenvolvimento Sustentável e Sustentabilidade têm significados dis-

tintos. Enquanto o primeiro foca o crescimento econômico de uma forma 

alternativa, conciliando às necessidades da sociedade e do ambiente, como 

meio para que seja possível obter o equilíbrio entre progresso, a industriali-

zação, o consumo e o meio ambiente saudável. A Sustentabilidade, por sua 

vez, é a concretização do processo de Desenvolvimento Sustentável, é o fim; 

é um macro projeto multidimensional que busca um futuro melhor para 

sociedade integrada no meio ambiente equilibrado. 

É possível compreender que o pensamento do crescimento econômico 

sem medir a degradação ambiental é ultrajante. Ao passo que já lhe tomou 

lugar o ideal revolucionário do Desenvolvimento Sustentável e indo além, a 

completude da Sustentabilidade.  

Os padrões da Sustentabilidade e do Desenvolvimento Sustentável são 

os últimos recursos para que a humanidade mantenha a vivência qualitativa 

ou quem sabe, apenas a sobrevivência nesta terra. Diante desta imprescindi-

bilidade, estes institutos se demonstram como o novo paradigma jurídico 

pós-moderno. Por este norte, o que se passa a indagar é: como se pode trazer 

aplicabilidade para o Desenvolvimento Sustentável e a Sustentabilidade? 

A Avaliação Ambiental Estratégica se mostra como um dos mecanis-

mos imediatista ao alcance do Desenvolvimento Sustentável. Atuando como 

estudo avaliativo desde as primeiras formulações, até o processo de desen-

volvimento estratégico das políticas, planos ou programas de ação, preve-

nindo a degradação ambiental. 

Além disso, Avaliação Ambiental Estratégica se coaduna na dimensão 

tecnológica da Sustentabilidade, exigindo o equilíbrio dimensional da Sus-

tentabilidade para encontrar pertinência e atuar de maneira efetiva na conse-

cução do Desenvolvimento Sustentável.  

                                                 
51

 Finalmente, a suposição de que, para evitar este colapso é urgente mudar os nossos padrões 
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Pelo discurso, é preciso que se institucionalizem meios regulatórios da 

Avaliação Ambiental Estratégica, criando-se legislação pertinente sobre o 

tema. Isto sem o cunho de deixar o processo como obstáculo burocrático ou 

aumentar os gastos públicos, mas para assegurar a exigência do estudo ambi-

ental, ou seja, a obrigatoriedade do fomento preventivo e, ainda, a consecu-

ção da tomada de decisões estratégicas ambientais, dando o relevo merecido 

para tal ferramenta jurídico ambiental. 
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